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AF/HLG.   

VISTOS E RELATADOS ontos autos ex  Cià Jin ü 

de Passagem interpõe recurso oxtraordin rio da decisão do 

Conselho Regional do Trabalho da Terceira nogiao,que no 

tomou conhecimento de sou recurso ordin.rio,por no haver 

realizado, previamente, o 

pendente à condenação: 

a ONS IDERANDO 

te Conselho está dirigido 

a quem, nos termos da lei 

to do mesmo recur8o; 

depSsito da i!nport no1a corres~ 

que o recurso encaminhado a os-

Cn,ara de Justiça do Trabalho, 

em vigor, cabe tomar conhecimen-, 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em BOBI 

ao plena, preliminarmente e por unanimidade, não conhecer 

do recurso interposto, determinando a remessa dos autos 

Câmara de Justiça do Trabalho, para os fins de direito. 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de l912. 

eeidente 

a)  Antonio Ribeiro França Filho Relator 

a)  Baptista Bittencourt 
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